
 

 
 
 

AO ILUSTRÍSSIMO PREGOEIRO DEMETRIUS GIL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SABARA MG  

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2021 PROCESSO INTERNO: 966/2021  

 

 

 

 

ENTERPRISE COMERCIO E SOLUÇÕES EM TIL LTDA (“Enterprise”) pessoa 

jurídica de direito privado com sede à Av. Raja Gabaglia, nº 3350 – Estoril -BH - MG, inscrita 

no CNPJ sob o nº 22.777.689/0001-06, vem, respeitosamente, por seu representante legal, 

Fabio Mesquita de Souza, já qualificado nos autos, apresentar  

 

R E C U R S O   A D M I N I S T R A T I V O 

  

                  Em face a classificação, aceitabilidade e habilitação da empresa R7 Digital 
Informática e Serviços / Licitante 3, para o item 06 e 17 – Pacote Office português, 
pelas razões, fatos e evidencias abaixo relacionadas.  
  

                 Ainda, que o faz com fundamento no art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 contra 
a decisão dessa digna Equipe de Pregão, que classificou a recorrida, requerendo que seja o 
mesmo recebido em seu efeito suspensivo (art.109,§ 2º), bem como em não ocorrendo a 
retratação prevista no (§4º) do mesmo artigo, a presente petição seja enviada a autoridade 
superior para julgamento, pelo inconformismo com relação a decisão equivocada, e pelas 
demais razões que passamos a apresentar:  
  

1. Da tempestividade  
O edital do Pregão Eletrônico 83/2021, disciplina em seu Item XI as condições para 
apresentar recursos e contrarrazões, quais sejam:  

  

            11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido 
na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 
de recorrer, no prazo de 30 minutos a partir da manifestação do Pregoeiro.   
11.1.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
partir do dia seguinte ao término do prazo para manifestação.  

 
 
 
 



 

 
 
 

Portanto, tendo manifestado a intenção de recorrer no dia 19/08/2021, 
considerando dias 21 e 22/08/2021, final de semana, encerrando-se em 24/08/2021.  

  

Portanto tempestivo é.  

 

2. Dos fatos de não atendimento ao edital.  
A recorrente (Enterprise) participou do processo em tela, com sessão realizada 
no site https://www2.bbmnet.com.br/  sendo devidamente classificada participar 
da etapa de lances, juntamente com empresa recorrida (R7).  
  

O objeto ao qual se destinava o edital é a aquisição de: 
 

PACOTE OFFICE EM PORTIGUÊS  
− Suíte de aplicativos com licença perpétua contendo Word, Excel, PowerPoint e Outlook, na 
versão 2019 em português  

 
 

Em análise ao valor ofertado pela arrematante (R$ 289,00) e o valor comercializado no site 
do fabricante Microsoft, abaixo link e print, conclui-se que com certeza foi ofertado produto 
equivocado, não atendendo aos requisitos da Prefeitura de Sabará. 
 
https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/get-started-with-office-2019#compare_table  
 

 
 
 
Desta forma, solicita-se que a arrematante, faça prova técnica e teórica quanto a este 
atendimento, fornecendo inclusive amostra, se for o caso, e que se assim não o fizer que a 
mesma seja desclassificada. 



 

 
 
 

 

3.  Da penalidade do não atendimento  

9.2. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS   
9.2.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital.  
  

Ou seja, o redator e claro, a proposta deverá atender as especificações do edital, 
prazos e condições previamente definidas no instrumento, o que não foi seguido 
pela recorrida (R7), devendo a mesmo ser desclassificada;  

           

4. Dos Fundamentos Jurídicos  
Resta claro e evidente que o objetivo da licitação não foi alcançado, em mantendo a 
aceitação e habilitação da recorrida, visto que o objeto oferecido não atende integramente 
ao TR, não restando uma alternativa a não ser em desclassificar a recorrida.  

  

Cabe salientar que o art. 3° da Lei de Licitações, bem estabelece os princípios sobre 
os quais o procedimento licitatório deve se processar.   
  

Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.   

  

Logo, os princípios norteadores das Licitações foram os instrumentos escolhidos pelo 
legislador para assegurar da moralidade nas contratações da Administração Pública.   
  

Note-se que os princípios da vinculação ao instrumento convocatório e o julgamento 
objetivo, em última análise, são a garantia da isonomia entre os licitantes.  
  

 

Diante disso, uma vez que os licitantes estão obrigados a cumprir os requisitos exatos, 

especificados no Edital, e, que o julgamento fique subordinado a estes mesmos critérios, 

restam precisamente estabelecidos os limites da discricionariedade da administração.   

  



 

 
 
 

Neste sentido, ensina Marçal Justen Filho sobre o Princípio competência vinculada 

que: “Reservou-se à Administração a liberdade de escolha de realização da 

licitação, do seu objeto, da especificação de condições de execução, das 

condições de pagamento etc. essa competência discricionária se exercita no 

momento preparatório e inicial da licitação. Uma vez realizadas essas escolhas, 

exaure-se a discricionariedade e não mais pode ser invocada – ou, mais 

corretamente, se a Administração pretender renovar o exercício dessa faculdade, 

estará sujeita a refazer todas a licitação.” (Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, 11ª Ed. Dialética, São Paulo, 2006 p.47-48)  

  

A Administração, no momento que publica em Edital, as condições e termos para a 
habilitação e posterior contratação de Licitante, passa a estar a este vinculado 
intrinsecamente, não cabendo à Administração nenhuma escolha discricionária.  

  

Aliás, essa vem sendo a posição muito bem adotada pelo Sr. Pregoeiro ao 

longo do processo licitatório, não havendo qualquer razão para mudança de 

critério.  

  

 Requerimento  

Diante do exposto, a Enterprise requer seja DESCLASSIFICADA a recorrida R7, 
por não atender tecnicamente ao edital, deixando de apresentar comprovações em 5 itens, e 
que se siga a fase adiante do processo.  
                                                                  Nestes termos, pede deferimento.  

 Belo Horizonte, 23 de Agosto de 2021.  

   

Empresa Enterprise Comercio e Soluções Em Ti Ltda   

Fabio Mesquita de Souza – Preposto  

  

 



 

 
 
 

  



 

 
 
 

  
 

 

 

 

 


